
Camara  Municipal de Urucuia 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 73.936.338/0001-23  

INDICAÇÃO N° 001/2026 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência nos termos legais e 
regimentais, a presente Indicação ao Prefeito Municipal José Ailson Dantas 

Queiroz, sobre a necessidade de recuperação, patrolamento e encascalhamento 
das estradas rurais que dão acesso ás comunidades de Para-Terra, Judas, Boa 
Sorte, Veredas e Gameleira no Município de Urucuia-MG. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo solicitar ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal a necessidade de garantir condições dignas de tráfego aos 
moradores e produtores rurais das referidas regiões. Atualmente, o estado de 
conservação dessas vias encontra-se precário, apresentando buracos e pontos 
críticos que dificultam o trânsito de veículos. 

A recuperação dessas estradas é essencial por diversos motivos: 

• Escoamento da Produção: As comunidades citadas possuem forte 
vocação agropecuária, e a precariedade das estradas eleva o custo do 
frete e causa prejuízos no transporte de produtos. 

• Transporte Escolar: É imperativo garantir a segurança e a pontualidade 

dos alunos que dependem das estradas rurais para chegar às unidades de 
ensino, evitando a suspensão de aulas por falta de acesso. 

• Saúde e  Emergencies:  0 acesso de ambulâncias e veículos de saúde é 
frequentemente comprometido pelo mau estado das vias, colocando em 

risco a vida dos cidadãos em casos de emergência. 

• Direito de Ir e Vir: A manutenção das estradas é um dever do poder 
público para assegurar o direito constitucional de locomoção e o acesso 

aos serviços básicos na sede do município. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores e com a 
sensibilidade do Poder Executivo para atender esta demanda importante para a 

população de Urucuia. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal • Urucuia/MG,13 de fevereiro de 2026. 
\\  

JOSE 	13:IR SANTOS 
Vereackr/Presidente 
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